CONTRATO DE PARCERIA EMPRESARIAL
 

Pelo presente instrumento particular, de um lado Michael Jackson, pessoa física de direito privado inscrita no CPF sob nº 1234567, com moradia na Rua Zacarias, no CEP 123, no bairro Falamansa, na cidade de Vila da Folha, brasileiro, solteiro, empreendedor digital, portador da cédula de identidade sob nº 123456 SSPSP, de outro lado, Meta, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº yyy, com sede na y, no CEP 9876, no bairro Serraria, na cidade de Diadema , neste ato representada pelo seu Sócio-proprietário Mark Zuck, brasileiro, solteiro, empreendedor digital, portador da cédula de identidade sob nº 98765 SSPSP, CPF sob nº 7654, protocolam entre si a estipulação de uma parceria empresarial, na área de Infoprodutos tendo por OBJETO DO CONTRATO: O Treinamento Milionário com Tráfego Pago (O(s) curso online que você vai fazer a gestão de tráfego)
 
1 - O Michael Jackson efetuará as seguintes atividades, em prol da parceria proposta:

1.1 Execução da parte técnica de tráfego pago;


1.2 Gerenciar campanhas de anúncios na internet (Google Ads, Facebook Ads, Tiktok Ads, etc.);


 


2. O Meta (aqui você coloca o nome do cliente ou da empresa dele) efetuará, sob suas custas e supervisão, as seguintes atividades, em prol da parceria proposta:

1. Definir conteúdo a ser publicado;

2. Comprometimento com as gravações dos anúncios e disponibilização de uso das imagens para fins de divulgação do curso a ser ministrado;

3. Todo investimento necessário para a aquisição de tráfego pago para a venda do curso a ser ministrado.




3. A parceria tem um período inicial de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do presente contrato, findo os quais as partes avaliarão as vantagens recíprocas e a eventual possibilidade de prorrogar o mesmo, caso em que estipularão aditivo, por escrito, fixando o novo prazo e as normas e procedimentos a serem adequados no novo período.

Parágrafo primeiro: Fica compactuado entre as partes a total inexistência de vínculo trabalhista, excluindo as obrigações previdenciárias e os encargos sociais, não havendo entre Michael Jackson e Meta qualquer tipo de relação de subordinação.
 
4. As informações confidenciais a que os contratantes tiverem acesso em decorrência do ora contratado não poderão, em qualquer hipótese, serem reveladas a terceiros, salvo aquelas intrinsecamente relacionadas aos negócios objetos da parceria.

Parágrafo primeiro: o Michael Jackson não assumirá quaisquer responsabilidades civil por informações prestadas nos produtos digitais, sendo que esse deve sempre passar por aprovação do conselho de especialistas do Meta antes de ser publicado.
 
5. O descumprimento de qualquer das cláusulas ora previstas dará à parte inocente o direito de considerar rescindido o presente contrato, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial.
 
6. A remuneração do Michael Jackson sobre o valor da receita auferida nos negócios gerados por esta parceria são de:
a)      10% para o Michael Jackson


Parágrafo primeiro:
A receita será auferida através de plataformas online como Hotmart ou similares. O Meta deve configurar a CO-PRODUÇÃO de 10% com o seguinte email: xxxxx@hotmail.com do Michael Jackson para o recebimento das comissões.

7. A eventual inexistência de receita que alude a cláusula 6 fará com que não seja devida qualquer remuneração, já que este contrato é de risco e parceria, assumindo cada contratante seus respectivos custos e despesas, sem ressarcimento de qualquer espécie.



8. A qualquer momento, a parceria poderá ser desfeita, desde que com aviso prévio de 60 dias. A falta de aviso prévio implicará em pagamento de multa no valor correspondente a 10 % das receitas médias dos próximos 6 meses auferidas pelo contratante desistente.
 
E por estarem assim justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo.
 
05, de 05 de 2032.

________________________               ________________________
[bookmark: _GoBack]        Michael Jackson                                                Meta
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